
                                             

                       Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Educação

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E NORMAS E CÂMARA CONJUNTA DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
PROCESSO Nº: E-03/100.285/05 apensos: E-03/7.130.633/04; E-03/7.130.091/98; E-03/7.130.090/98; 

              E-03/11.001.446/98 
INTERESSADO: CEJA – CENTRO EDUCACIONAL JOSÉ DE ANCHIETA

                     PARECER CEE Nº  200 /2005

Aprova  o  plano  de  curso  e  autoriza  o 
funcionamento  do  CEJA -  Centro  Educacional 
José Anchieta, exclusivamente na Rua Fragata, 
nº 67 – Éden,  Município de São João de Meriti, a 
funcionar com o Ensino Médio, a partir de 1997; 
aprova  os  Planos  de  Curso  e  autoriza  o 
funcionamento  dos  Cursos  de  Educação 
Profissional de Técnico de Patologia Clínica e de 
Informática em nível médio, a partir de 2002, para 
todos  os  efeitos  legais,  e  determina  outras 
providências  a  partir  da  data  da  publicação  no 
D.O.     

              HISTÓRICO

Versa o administrativo em causa, autuado em 31/05/05, sobre pedido de regularização de alunos 
concluintes de Ensino Médio, de 1997 a 2003, e de Cursos de Técnicos de Informática  e Patologia 
Clínica, do ano de 2002 em diante, feito pelo Diretor Mantenedor, Sr. Flávio José Kronemberger,   do 
CEJA – Centro Educacional José Anchieta, CNPJ, nº 27.596.717/0001-02, com sede na Rua Fragata, nº 
67 – Éden, Município de São João de Meriti.  Houve equívocos dos órgãos competentes deste sistema 
de ensino, tornando a matéria complexa, vez que se trata de duas  modalidades de Educação: a básica e 
a profissional,  em períodos distintos, com legislações revogadas e vigentes.  A Chefia da Assessoria 
Técnica  o remete à Comissão de Legislações e Normas,  para se pronunciar, por envolver  interpretação 
e aplicação da legislação vigente (Regimento Interno – art. 26,Inciso IV).   

 O pedido inicial relata as ocorrências relativas aos processos de autorização para  funcionamento 
do Ensino Médio e Educação Profissional, a saber:

- A Instituição de Ensino iniciou suas atividades educacionais em 1982 com a Educação Infantil 
(antigo Pré-Escolar e Fundamental). Em 1997, atendendo aos anseios da comunidade do Município de 
São João de Meriti, na Baixada Fluminense, começou a ministrar a 1ª série do Ensino Médio. Solicitou, 
no ano seguinte, a implantação concomitante com a formação técnica em Patologia Clínica e Informática 
(Processos nºs E-03/7.130.090/98 e E-03/7.130.091/98). Registra a Instituição as consultas feitas,  as 
idas e vindas para atender a todas as exigências  contidas na legislação vigente, à época, ficando à 
espera  da  visita  da  Comissão  Verificadora  da  Agência  Duque de Caxias,  que,  apesar  de  funcionar 
precariamente,  devido ao acúmulo de trabalho e falta de supervisores,  compareceu no mesmo ano. 
Faziam parte da Comissão Verificadora os Professores Inspetores Ana Maria, Eusete e Creusa, que 
vistoriaram as instalações e verificaram toda a documentação, emitindo parecer favorável em 18/03/99 
(fls 05). A partir daí, a direção passou a acompanhar os processos, comparecendo à COIE ou, por meio 
telefônico, com a Agência de Duque de Caxias, em busca da emissão do Ato Autorizativo, pois havia a 
preocupação com os alunos que iniciaram curso em 1997. Consultado um profissional da área,  este 
recomendou que solicitasse a convalidação da vida escolar daqueles alunos, assim o fazendo (Processo 
nº  E-03/7.130.633/2004) .
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No  ano  de  2000,  recebeu  um  telegrama  do  CEE  solicitando  fosse  feita  a  adequação  dos 
processos  à  legislação  vigente  dos  cursos  profissionalizantes,  tendo  em  vista  as  novas  Diretrizes 
Curriculares  Nacionais  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio.  Em  atendimento,  foram 
elaborados novos planos de curso com base na Deliberação CEE nº 254/00, cujos documentos 
foram  entregues  ao  Professor  Juvenal  Alcântara,  em  19/12/2000  conforme  comprova  o 
recebimento  pelo  servidor  às  fls.  12  e  13.  A  partir  daí,  a  direção  não  obteve  mais  notícias  dos 
processos, apesar de constantemente comparecer ao CEE em busca do andamento dos mesmos, sendo 
sempre  informada de que os processos não tinham ainda sido localizados. 

A  Instituição  de  Ensino  continuou  a  ministrar  normalmente  os  cursos.  Em  2003,  a  então 
Secretária-Geral do CEE,  Professora Maria Lucia, conseguiu localizar os referidos processos, que se 
encontravam na Assessoria Jurídica da SEE. Em fevereiro de 2004, os processos foram encaminhados à 
Metropolitana XI – São João de Meriti, com a devida Portaria de Autorização. Para surpresa da direção 
da Instituição de ensino, foi emitida Portaria autorizando o encerramento, até o ano de 2001, dos 
cursos Técnico em Informática e Técnico em Patologia Clínica,  alegando o descumprimento da 
adequação à Deliberação CEE nº 254/2000, que, segundo o requerente, “ não corresponde à verdade, 
pois  todos os documentos exigidos foram entregues no prazo e  em mão do  Profº  Juvenal”, 
contudo esses documentos não constavam nos processos, supomos que os mesmos tenham 
sido extraviados ou arquivados indevidamente, o que nos trouxe grandes problemas”  (grifos do 
original). 

Mas  a  surpresa  foi  ainda  maior  ao  constatar,  na  Portaria,  a  omissão  da  autorização  de 
funcionamento do Ensino Médio, que, de acordo com o Requerente, foi solicitada em 1998, conforme 
se observa nas  Capas dos Processos E-03/7.130.091/98 e 03/7.130.090, ambos datados de 20/03/98: 
Assunto: AUT. P/ FUNCIONAR COM 2º GRAU – ENSINO MÉDIO – TÉCNICO PATOLOGIA CLÍNICA E 
INFORMÁTICA, respectivamente,  e explicitado no  Processo nº E-03/7.130.633/2004, em 01/06/2004 – 
AUTORIZAÇÃO DE ENSINO MÉDIO, que clama por “...providências “urgentes” pois nossos alunos 
não podem ficar desamparados, visto que muitos já concluíram o Ensino Médio, estão inseridos 
no mercado de trabalho, cursam cursos superiores, em diversas universidades, inclusive da rede 
pública”.   

Diante de tal situação, a direção procurou ajuda no CEE, sendo atendida  pela Professora Nilza, 
que confirmou não estar o Ensino Médio, que funcionava desde 1997, autorizado a funcionar e que os 
cursos técnicos estavam autorizados somente até 2001, sendo informado também que 

“  não  poderíamos fazer  mais nada,  pois não constava a entrega dos 
adendos de  adequação  à 254/2000  e  os  prazos para  tal  já  tinham se  
esgotado”.  Assim como,  o  Prof.º  Juvenal  não  podia  responder  pelos 
extravios dos mesmos, por estar naquele momento afastado do CEE e  
atuando no Gabinete da Governadora do Estado.

 “Fomos orientados a fazer um novo processo e enviar ofício explicativo,  
solicitando providências, o que fizemos e entregamos prontamente.”. 

No dia 16/06/2004, a Instituição de Ensino recebeu uma nova visita da Comissão Verificadora, 
realizada para fins de Autorização, desta feita composta pelas Professoras Inspetoras Kátia Giovazzi, 
Solange Malafaia e Márcia Guerra, que emitiram “ parecer favorável para o Ensino Médio (Formação 
Geral),  solicitando  efeito  retroativo  ao  ano  de  1997,  quando  foi  iniciado  o  curso”. 
Inexplicavelmente,  a  COIE,  em  15/10/2004,  emitiu  Anexo  à  Portaria  DAT  nº  8.606,  de  07/03/88, 
apostilada somente para “  ministrar o ENSINO MÉDIO, a partir  de 16/07/2004, data do laudo da 
Comissão Verificadora,  não retroagindo a 1997, conforme solicitação da própria  comissão.  Diante 
dessa evidência, voltou ao CEE, sendo  orientada a fazer novos processos (Ensino Técnico) e que estes 
deveriam ser formulados via Internet através do CNCT, o que aconteceu em 26/10/2004. 

Em 06/12/2004, nos autos do Processo nº E-03/7.130.633/2004, a direção solicita à COIE  a 
retificação do referido Anexo, a fim de resguardar a legalidade de vida escolar dos alunos que cursaram 
o Ensino Médio, desde o ano de 1997. Em resposta, a COIE, por meio da Servidora Maria Conceição 
Caetano, matr. 849349-6, esclarece que: 

“ (...) não cabe à COIE validar estudos realizados anteriormente à data da autuação 
do  processo  E-03.7.130.633/2004,  com  solicitação  de  Ensino  Médio  Regular  e,  
principalmente, à data do laudo da Comissão Verificadora.  

2



Processo nº: E-03/100.285/2005

“(..).  nos processos de nºs E-03/7.130.090/98 e E-03/7.130.091/98 somente houve 
solicitação de Técnico  em Patologia Clínica com 3.700 horas (matriz única englobando o  
Núcleo Comum) e Técnico em Processamento de Dados, hoje, Técnico em Informática, com 
1.540 horas. 

Quanto ao processo E-03/11.001.446/98, que comunica o início do Ensino Médio, não  
procede  a  solicitação  para  retroagir  a  1997,  uma  vez  que  o  funcionamento  irregular  se  
respaldou numa portaria de aprovação de Regimento Escolar “ não implicando, tal aprovação, 
em autorização de funcionamento ( Portaria E/DAT nº 2.461/81) e, portanto, tal curso precisa 
ser regularizado com urgência para não prejudicar a vida escolar e laborativa dos alunos e ex-
alunos.

Informamos,  ainda,  que  os  cursos  de  Educação  Profissional  em  tela  foram 
autorizados  por  essa  Coordenadoria,  com  base  na  Deliberação  CEE  nº  262/00,  de 
31/12/2001,  e  que  a  partir  daí  é  competência  exclusiva  do  CEE  autorizar  tais  cursos,  
conforme dispõe a Deliberação CEE nº 254/2000 e que portanto a Instituição deverá ajustar-
se à legislação vigente, cabendo arquivarem-se os processos de nºs E-03/7.130.090/98, E-
03/7.130.091/98, E-03/11.001.446/98 e E-03/7.130.633/2004.  

          Orientamos que seja aplicada a Portaria E/COIE.E Normativa nº 01, de 17/08/2001, desta  
Coordenadoria para o devido encaminhamento ao CEE para validação dos estudos em processo 
específico”. 

           Por fim, o diretor da Instituição de Ensino desabafa,

 “(..) Cá estamos, após grande peregrinação, em busca de uma solução  para  
todos esses erros , que  tem nos afligindo e prejudicado o bom andamento do nosso  
trabalho.Cabe ressaltar que, até aqui, temos sido vitimados por uma sucessão de 
erros  e  equívocos.  Pedimos  providências,  pois  temos  cumprido  o  nosso  papel,  
educando com qualidade nossos alunos, como prova, apresentamos o crescimento 
da escola, e atendendo a todas as exigências e prazos legais. “ 

Anexa cópias dos seguintes documentos comprobatórios:

- Parecer favorável da Comissão Verificadora de 1998;

- Parecer favorável da Comissão Verificadora de 2004;

-  PORTARIA E/COIE nº 1.768, de 16 dezembro de 2003;

          -  ANEXO À PORTARIA DAT Nº 8.606,  de 07 de março de 1988, emitida em 
15/10/2004; 

   - Ofícios encaminhados em 2000 para adequação à Deliberação CEE nº 254/00, 
com recebimento do servidor Profº Juvenal;

- Fotos das instalações da Instituição de Ensino;

                    - Relação nominal dos alunos atendidos nos anos de 1997 a 2004 e dos Cursos 
Técnicos de Informática e Técnico em Patologia de 2002 a 2004;  

                   - Protocolos dos Planos de Curso – NIC 23005863/2004 e NIC 23.0005865/2004-
84, emitidos em 26/10/2004;

-  Planos de Cursos Técnicos em Patologia  Clínica e Técnico em Informática 
atendendo a Deliberação CEE nº 254/2000 constando o seguinte:

I - Justificativas e Objetivo;
II - Requisitos de acesso,
III – Perfil  Profissional de conclusão;
IV – Organização curricular;
V – Critérios de aproveitamento de competências;
VI – Critérios de avaliação;
VII – Instalações e equipamentos
IX – Pessoal docente e Técnico;
X – Certificados e Diplomas.

Processo nº: E-03/100.285/2005
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Em  prosseguimento,  o  processo  foi  encaminhado  para  análise  da  Assessora  Técnica  da 
Comissão de Legislação e Normas, que fez, em 09/06/05, a anexação dos processos de números  E-
03/7.130.633/2004, E-03/7.130.091/1998 e E-03/7.130.090/1998. Em 24/06/2005, procedeu à juntada dos 
documentos de folhas 86/245, os quais substituem os planos de cursos de fls. 61/75; declaração de que 
a parte interessada atendeu a todas as exigências solicitadas, e apresentação da instrução técnica às fls 
246/248.  Ressalta-se  que,  nos  processos  acima  referendados,  se  encontram todos  os  documentos 
exigidos pela Deliberação CEE nº 231/98.

Analisados os Planos de Cursos requeridos, verifica-se que apresentam todos os itens previstos 
no art. 10 da Deliberação CEE nº 254/00, como as justificativas e objetivo. Com relação ao  acesso, os 
candidatos devem estar cursando a 2ª série do Ensino Médio tanto para o  Curso Técnico em Patologia 
Clínica,  que  tem a carga horária de 2.928 horas, incluindo o Estágio Supervisionado,  quanto para o 
Curso  Técnico  em  Informática,  com  carga  horária  de  1.700  horas,  incluídas  340  de  Estágio 
Supervisionado. O perfil profissional de conclusão está coerente com as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para  a  Educação  Profissional  de  Nível  Técnico  dos  cursos.  As  instalações  físicas  e  equipamentos, 
conforme relacionados no Plano e conferidos pela Comissão Verificadora, estão em consonância com a 
legislação pertinente. Abaixo, quadro com as disciplinas, carga horária, corpo docente e titulação. 

Matriz Curricular do Curso de Técnico em Patologia Clínica

DISCIPLINAS
  
1° 
Ano

  
2° 
Ano

CARGA
TOTAL

DOCENTES TITULAÇÃO

Introdução à Biologia
Parasitologia

80
80

-----
80

80
160

Denise Brum Costa LP EM Ciências Biológicas

Bioquímica/Pesos e 
Medidas
Imunologia
Microbiologia

80

----
80

80

120
80

160

120
160

Rita de Cássia e Silva dos 
Santos

LP EM Ciências Biológicas 

Fundamentos
Genética Humana

80
80

----
40

80
120

Raquel Sanches Barbosa LP EM Ciências Biológicas 

Hematologia
Noções Anat. E Fisiologia

80
80

80
80

160
160

Márcia Cristina Alves de 
Andrade

Ciências Biológicas

Ética Profissional
40

----
40

Márcia Cristina Lopes 
Mesquita

Ciências Biológicas

Téc. Laboratoriais I
Téc. Laboratoriais II
Biossegurança

120
----
40

120
80
40

240
80
80

Wagner Barcellos Santos LP em Ciências

Col. Man. Amost. Bio. I
Col. Man. Amost. Bio. II

40
----

----
80

40
80

Geiza de Souza Conceição LP em Ciências

Informática Aplicada 40 80 120 Alexandre Portugal Ferrino Tecnólogo em 
Processamento de Dados 

Gestão em Saúde
Química Orgânica

40
----

80
80

120
80

Valdeilda Amorim da Silva LP em Química

Inglês Técnico 40 80 120 Ivani dos Santos Vasconcelos LP em Letras
Higiene e Seg. do Trabalho
Saúde e Ambiente

40

80

40

----

80

80

Luci de Carvalho Gomes LP em Ciências

Red. e Int. de Textos 
Científicos

80 80 160 Maria Teresa Alves Pereira Ver acima

Estágio Supervisionado 204 204 408

Total da carga horária 1.404 1.524 2.928
40 semanas anuais

Processo nº: E-03/100.285/2005
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Matriz Curricular do Curso Técnico em Informática

DISCIPLINAS
1° 

Ano
2° Ano CARGA

TOTAL
DOCENTES TITULAÇÃO

Anáise
Técnicas de Operações
Ling. de Programação I

----
80
----

80
80
80

80
160
80

Alexandre Portugal Ferrino Tecnólogo em 
Processamento de 

Dados

Banco de Dados
Introdução PD
Técnicas de Programa

80
80
80

----
----
----

80
80
80

Marcelo Rodrigues de Castro Tecnólogo em 
Processamento de 

Dados
Contabilidade
Estatística
Matemática Financeira

80
80
80

80
80
80

160
160
160

Cristiano Oliveira de Almeida Ciências Contábeis

Ling. de Programação II
Manutenção e Redes
Sistema Operacional

----
80
80

80
----
----

80
80
80

Osvaldo da Silva Loureiro Filho Tecnólogo em 
Processamento de 

Dados
Psicologia das Relações 
Humanas

---- 80 80 Márcia Cristina Lopes Mesquita Ciências Biológicas

Estágio Supervisionado 170 170 340

Total da carga horária 890 810 1.700.
40 semanas anuais.

Matriz Curricular do Ensino Médio

DISCIPLINAS 1º Ano 2º Ano 3º Ano
 Carga
Total DOCENTES TITULAÇÃO

Artes - - - - - -
Biologia 120 80 80 280 Denise Brum Costa
Educação Física 80 80 80 240 Leonardo Teixeira  de 

Oliveira
LP em Educação 

Física
Espanhol 80 80 80 240 Silvana de Lourdes 

Soares Gomes Lengruber
LP em Letras

Filosofia
Sociologia

80
80

80
80

Luis Carlos Alves LP em Ciências 
Sociais

Física 80 80 80 240 André Vasconcelos de 
Andrade

LP em Matemática

Geografia 80 80 80 240  Tereza Cristina Alécio da 
Cruz 

LP em Estudos 
Sociais- 1º Grau

Geometria 80   80 Creusa da Silva Fiorani LP em Matemática
História 120 80 80 280 Leo Manso Ribeiro LP em História 
Informática 80 40 40 160 Marcelo dos Santos 

Vasconcelos
Graduado em 
Tecnologia e 

Processamento de 
Dados 

Inglês 80 80 80 240 Ivani dos Santos 
Vasconcelos

LP em Letras 

Língua Portuguesa 160 120 120 400
Literatura 80 80 80 240

Maria das Dores Moraes 
de Lima

LP em Letras

Matemática 80 80 80 240 Creusa da Silva Fiorani LP em Matemática
Química 80 80 80 240 Valdeilda Amorim da Silva LP em Química
Total da Carga Horária 1..280 1040 960 3280

Obs. Todos os docentes apresentam autorização expedida pelo MEC 
 

Corpo Técnico-Administrativo-Pedagógico
Cargo Nome Registro
Diretor Dione Neves Gonçalves Kronemberger 9601645 / DEMEC / RJ
Diretor Substituto Fátima da Silva Batista Pós Graduação / UNIVERSO, Livro 51 pág 

139
Secretário Denise Mendonça da Silva Aut. 84/98 Del. 193/92/ CEE

  Os Diplomas dos Cursos de Educação Profissional Técnico de Patologia Clínica e de Informática 
de nível médio atendem os incisos do Artigo 14 da Resolução CNE/CEB nº 04/99. 

Processo nº: E-03/100.285/2005
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    VOTO DOS RELATORES

Como preliminar,  não podemos deixar de observar que a Administração Pública é regida, entre 
outros, pelo princípio da impessoalidade, o qual impõe ao administrador público que só pratique o ato 
para o seu fim legal. E o fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica, expressa ou 
virtualmente,  como  objetivo  do  ato  de  forma  impessoal...  e  que  deve  ser  entendido  para  excluir  a 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos sobre suas realizações administrativas (CF, art. 
37, § 1º ), conceituado  popularmente como o “ fim diverso daquele previsto, explicita ou implicitamente”, 
na “ regra de competência” do agente.

São incompreensíveis as razões que justifiquem tantos equívocos durante tantos anos. O Centro 
Educacional José de Anchieta cometeu um ato ilegal ao iniciar o Ensino Médio em 1997, mas procurou a 
legalização  e,  durante  esses  anos  (oito),  conforme comprova  pelos  inúmeros   processos  autuados, 
atendeu, nos prazos legais, todas as exigências solicitadas pelos Inspetores fiscais da legislação do 
ensino  e por todos os órgãos competentes do sistema de ensino.   

A  Deliberação  CEE  nº  231/1998,  que  fixa  normas  para  autorização  de  funcionamento  de 
instituições de Educação Básica,  e dá outras providências,  observa,  no  caput  do art.  20,  incisos e 
parágrafos, que cabe ao órgão próprio de cada sistema de ensino, de imediato, designar  ou determinar a 
designação de Comissão Verificadora,  encarregada de prestar  esclarecimentos ao representante 
legal  da  mantenedora  sobre  questões  que  digam  respeito  ao  requerimento  apresentado  e  à 
correta instrução do processo, o que não aconteceu.

E mais, ao se verificar, in loco, as condições para o atendimento do pleito e analisar os autos 
processuais, à luz das normas previstas nesta Deliberação, e considerando ainda o resultado da visita ao 
imóvel, ao se pronunciar sobre o pedido, deve observar que :

a -  na hipótese de conclusão favorável,  deve dar pronta ciência ao requerente, no corpo do 
processo, de que a citada Deliberação permite, automaticamente, o funcionamento, nas bases 
discriminadas no laudo conclusivo, até a emissão do Ato Autorizativo pelo Poder Público, a quem 
cabe providenciar sua entrega ao representante legal da mantenedora, mediante recibo no corpo 
do processo; o que não ocorreu.

b – o  laudo conclusivo favorável  substitui,   para todos os fins,  o Ato  Autorizativo até  a  sua 
expedição, e este último, quando emitido, terá consignada a data da emissão do laudo favorável 
com  a  de  início  do  funcionamento  autorizado,  exceto  na  hipótese  de  comprovada  a 
impossibilidade de cumprimento dos  mínimos estabelecidos,  a autorização será emitida com 
validade a partir do período letivo seguinte (art. 18,§ 3º ); 

c – no caso de conclusão desfavorável ...

d  –  atendidas  as  alíneas  acima,  a  Comissão  Verificadora  deve,  de imediato,  encaminhar  o 
processo ao órgão responsável pela emissão do Ato Autorizativo, para ultimá- lo (...) ;    

§ 1º - .........

§ 2º - na hipótese da não designação de Comissão Verificadora, no prazo máximo de quarenta 
dias após a data de autuação do processo, o órgão central  do sistema competente deve 
apurar e providenciar, no sentido de garantir tal designação, o que não ocorreu.
..............................................................................................................................................
§ 6º - Decorridos os cento e oitenta dias da protocolização do pedido de autorização e não 
tendo o Poder Público se pronunciado conclusivamente quanto ao pedido de autorização de 
funcionamento ou reexame em grau de recurso,  o requerente pode dar início às  atividades 
do estabelecimento de ensino, ficando, contudo, obrigado a cumprir todas às exigências 
formuladas ou a serem formuladas pelo Poder Público, visando ao pleno atendimento destas 
normas e à conseqüente emissão do Ato Autorizativo,  do qual,  obrigatoriamente,  deverão 
constar as circunstâncias do início das atividades, o que não ocorreu.

Processo nº: E-03/100.285/2005
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Muito pelo contrário, a Instituição de Ensino fez os pedidos de autorização para funcionamento 
com 2º Grau – Ensino Médio concomitante com os cursos técnicos, é certo que mal formulados,  em 
20/03/1998, inclusive, em data anterior à emissão da Deliberação CEE nº 231/98, obtendo o 1º laudo 
favorável da Comissão Verificadora em 18/03/99, ou seja, 1 (um) ano depois.   

 
Há anos que se observa que a administração pública do sistema estadual de ensino, por motivos 

burocráticos,  por  falta  de  pessoal  e  tantos  outros  motivos,  não  expede  os  atos  autorizativos  às 
instituições de ensino privadas no tempo previsto nas normas regulamentadoras.  Em contrapartida, as 
escolas dão início às suas atividades apoiadas na permissão que lhes é concedida pelas mencionadas 
normas, e acabam, não raro, tendo turmas de concluintes cujas estudos  são considerados regulares, 
dando-lhes o direito de obter os seus documentos escolares para efeito de transferência ou de 
prosseguimento  em nível superior, o que não é diferente do que ocorreu no processo em apreço.

No mérito,  a Instituição de Ensino, no que diz respeito à Educação Profissional, por força da 
Portaria  E-COIE.E  nº  1.768,  de  16  de  dezembro  de  2003,  em  consonância  com  o  disposto  nas 
Deliberações CEE nº 231/98, 262/2000 e Resolução SEE nº 2.572/2003, encontra-se  autorizada a 
ministrar  os cursos  de Técnico em Informática (antigo Técnico em Processamento de Dados)  e  de 
Técnico em Patologia  Clínica  até 31/12/2001,  significa  dizer  que os  alunos que iniciaram os  cursos 
técnicos  até  aquela  data  se encontram amparados até  a   conclusão dos  mesmos,  uma vez que a 
observância  das  atuais  diretrizes  curriculares  nacionais  para  a  educação  profissional  de  técnico 
passaram a ser obrigatórias a partir de 2002.  

A Instituição de Ensino, conforme comprovam  os documentos de folhas 12 e 13  do processo, 
apresentou, no prazo correto, a adequação dos planos de cursos, em conformidade com a Deliberação 
CEE  nº  254/00,  mas  que,  por  negligência  promovida  pelo  servidor  público  deste  órgão,  que  não 
proporcionou a devida juntada da documentação aos autos correspondentes, não obteve a aprovação 
dos planos de cursos e autorização para funcionar  a partir de 2002, estando assim irregular.

Como membros da Câmara Conjunta de Educação Superior e Educação Profissional, procedemos 
a uma análise minudente nos planos dos cursos de Educação Profissional Técnica de Patologia Clinica e 
de Informática em nível  médio,  que atendem satisfatoriamente os  requisitos  previstos no art.  10 da 
Deliberação CEE nº 254/00, portanto, somos de parecer favorável à aprovação dos Planos de Curso 
e autorização de funcionamento dos mesmos, com data retroativa ao ano de 2002, para todos os 
efeitos legais, uma vez que a Instituição não deu causa a tal irregularidade, exclusivamente na Rua 
Fragata, nº 67, Eden, São João de Meriti.  

A Instituição deverá, no prazo improrrogável de 01 (um) ano, atender ao que dispõe o Art. 9º da 
Deliberação  CEE 254/2000,  bem  como  à  Deliberação  CEE  272/2001,  Art.  1º,  inciso  II,  alínea  “b”, 
referente ao Corpo Docente, a partir da data de publicação no D.O.

A Instituição deverá apresentar toda a documentação da Mantenedora e dos sócios no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação no D.O.

O  Representante  Legal  da  Instituição  deve  assinar  o  Termo  de  Compromisso,  conforme 
determina  a  Deliberação  CEE/RJ  nº  272/2001,  e  o  órgão  competente  deste  Colegiado  deverá 
providenciar, após a homologação e publicação deste Parecer no Diário Oficial, a inserção do Plano de 
Curso no CNCT para fins de validade nacional. 

Com relação ao Ensino Médio (Formação Geral),  o setor  competente da SEE, ao expedir  a 
Portaria, ignorou a recomendação favorável da Comissão Verificadora, concedendo o direito de ministrá-
lo somente a partir de 2004, promovendo a irregularidade do curso desde 1997 até o ano de 2003 e, 
sendo  assim,  por  entendermos  que  a  Instituição  de  Ensino  não  deu  causa   aos  equívocos  acima 
transcritos, determinamos que o órgão competente do sistema de ensino expeça outro Anexo à Portaria 
DAT nº 8.606, de 07/03/88,  retroagindo a 1997, por ser  justo, correto e legal. Devendo a listagem dos 
alunos fazer parte integrante deste Parecer.  

 É nosso entendimento,  ainda,  que  o  órgão  competente  da SEE deve tomar  providências  no 
sentido de inibir o descumprimento, por parte dos seus servidores, dos prazos e das normas previstas na 
legislação emanada deste Colegiado.   
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Processo nº: E-03/100.285/2005

CONCLUSÃO DA COMISSÃO E DA CÂMARA

A  Comissão  Permanente  de  Legilação  e  Normas  acompanha  o  voto  dos  Relatores,  com 
abstenção do Conselheiro Magno de Aguiar Maranhão.

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2005.

José Antonio Teixeira – Presidente 
Francisca Jeanice Moreira Pretzel  - Relatora

                Jose Carlos Mendes Martins  – Relator ad hoc
Jesus Hortal Sánchez
Jose Carlos da Silva Portugal
Magno de Aguiar Maranhão
Marco Antonio Lucidi
Nival Nunes de Almeida
Vera Costa Gissoni  

       

A Câmara  Conjunta  de  Educação  Superior  e  Educação  Profissional  acompanha o  voto  dos 
Relatores, com abstenção do Conselheiro Magno de Aguiar Maranhão.

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2005.

Francisca Jeanice Moreira Pretzel – Presidente e Relatora 
Jose Carlos Mendes Martins  - Relator 
Jesus Hortal Sánchez
José Antonio Teixeira
Magno de Aguiar Maranhão
Marco Antonio Lucidi
Nival Nunes de Almeida
Vera Costa Gissoni         

 CONCLUSÃO DO PLENÁRIO

O presente Parecer  foi  aprovado, por  maioria,  com voto contrário do Conselheiro Magno de 
Aguiar Maranhão.

Sala das Sessões, no Rio de Janeiro, em  13 de setembro de 2005.
     

        

                                          
                                 Roberto Guimarães Boclin

                                                                 Presidente

Homologado em ato de 10/04/2006
Publicado em 18/04/2006 Pág. 13
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CEJA - Centro Educacional José de Anchieta
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RELAÇÃO NOMINAL   – ANO: 1997 – SÉRIE 1º ANO DO ENS. MÉDIO

1) ADRIANA DA COSTA SOARES
2) ALEXANDRA CARLA GONZO DA SILVA
3) ANDERSON DA CONCEIÇÃO
4) ANDERSON PAIVA DA CRUZ
5) BRUNO LUIZ CORDEIRO DOS SANTOS
6) CARLA DA SILVA FERNANDES
7) CARLOS HENRIQUE PAZ DE OLIVEIRA
8) CINTIA PERES DE ARAUJO
9) CLECIO DE SOUZA DAS NEVES
10) CRISTIANE RODRIGUES FERNANDES
11) DANIELE BARBOSA MOTTA
12) DANIELE DA ROCHA LIMA
13) DEBORA BRUM  FERREIRA
14) DENISE CHARLES FERNANDES DA SILVA
15) EDUARDO SANTOS DA CRUZ
16) ELIDA NASCIMENTO DA SILVA
17) EMYGDIO SOUZA DOS SANTOS
18) ERICA EDUGES DE MIRANDA NASCIMENTO
19) FABRICIA MOREIRA DE SOUZA
20) INAIA MARIZA DO NASCIMENTO
21) JACQUELINE SANT’ANNA MEDEIROS
22) JANAINA TELLINI DA COSTA
23) JUCELIA SANTOS BASILIO
24) KELLY CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
25) KLEBER SANTOS DE SOUZA
26) LEONARDO DE ARAUJO DO NASCIMENTO
27) LUANA DOS SANTOS PEREZ
28) LUCIANA DA CONCEIÇÃO SAAD
29) LUCIANA DA SILVA PEIXOTO
30) MAURICELHA ALVES SANTOS DE OLIVEIRA
31) MICHELE  JUREMA NASCIMENTO FRANCISCO
32) NATALIA MARTINS PEIXOTO
33) PAULO CESAR  MELLO MENDES
34) PRISCILA DE MORAES BASTOS
35) RAFAEL REGINALDO PINTO
36) RODOLFO DO VALE  PAES
37) RODRIGO CARDOSO FOLLY
38) ROSEMERI FERNANDES RIBEIRO
39) ROSIANE DA SILVA
40) SANDRA MARIANO GONÇALVES
41) TANIA GONÇALVES RIBEIRO
42) VANESSA MOTTA DA SILVA

CEJA - Centro Educacional José de Anchieta
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RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 1998 – SÉRIE 1º ANO DO ENS. MÉDIO

1.ADRIANO PEREIRA DA SILVA
2.ALINE LOURENÇO VIEIRA ANDRADE
3.ANA LUCIA SEABRA DOS SANTOS
4.BEN HUR DE MORAIS SÁ
5.BIANCA GUERRA CORREA ESTANISLAU
6.BRUNA TAVARES MATOS
7.CARLOS EDUARDO SA DE OLIVEIRA
8.CECILIA DA SILVA PURCINO
9.CRISTIANE NUNES SILVA
10.FELIPE DE ANDRADE E SILVA BRAGA
11.FLAVIO PEIXOTO DA SILVA
12.FRANCIANE PEREIRA DA SILVA
13.GLAUCIO SOUZA COSTA 
14.JULIANA PINHO RODRIGUES
15.LEANDRO SILVA DA COSTA
16.LUCIANA COELHO LEITE
17.LUIZ FERNANDES DIAS JUNIOR
18.MICHELE ALMEIDA DE CARVALHO
19.PATRICIA DE SANT’ANA MEDEIROS
20.PAULO VITOR DUARTE
21.RENATA DA SILVA CRUZ
22.RODRIGO CARDOSO FOLLY
23.ROSEMERI FERNANDES RIBEIRO
24.ROSIMERI DE MORAIS FEITOZA
25.TATIANA MARIA GUERRA CORREA
26.VALÉRIA PAULA DA SILVA SOARES
27.VANESSA PEREIRA DA SILVA
28.VANESSA PICOLO RODRIGUES
29.VIVIAN PEREIRA DAS GRAÇAS

CEJA - Centro Educacional José de Anchieta
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RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 1998 – SÉRIE 2º ANO DO ENS. MÉDIO

 
1) ANDERSON PAIVA DA CRUZ
2) BRUNO LUIZ CORDEIRO DOS SANTOS
3) CARLOS HENRIQUE PAZ DE OLIVEIRA
4) CINTIA PERES DE ARAUJO
5) CRISTIANE RODRIGUES FERNANDES
6) DANIELE DA ROCHA LIMA
7) EDUARDO SANTOS DA CRUZ
8) EMYGDIO SOUZA DOS SANTOS
9) ERICA EDUGES DE MIRANDA NASCIMENTO
10) FABRICIA MOREIRA DE SOUZA
11) FLAVIA DE MACEDO BARROS
12) INAIA MARIZA DO NASCIMENTO
13) JACQUELINE SANT’ANNA MEDEIROS
14) JANAINA TELLINI DA COSTA
15) KELLY CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
16) KLEBER SANTOS DE SOUZA
17) LUANA DOS SANTOS PEREZ
18) LUCIANA DA CONCEIÇÃO SAAD
19) MARCELLE FREITAS DA SILVA
20) MAURICELHA ALVES SANTOS DE OLIVEIRA
21) NATALIA MARTINS PEIXOTO
22) PAULO CESAR MELLO MENDES
23) PRISCILA DE MORAES BASTOS
24) RODOLFO DO VALE PAES
25) ROSIANE DA SILVA
26) SANDRA MARIANO GONÇALVES
27) TANIA GONÇALVES RIBEIRO
28) VANESSA MOTTA DA SILVA
29) VANESSA SIQUEIRA VIANNA
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RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 1999 – SÉRIE 1º ANO DO ENS. MÉDIO

01)  ADRIANA BRUM SANTOS
02)  ADRIANO PEREIRA DA SILVA 
03)  ALEXANDRE NASCIMENTO DA CRUZ
04)  ANDRESA TURETA DA SILVA
05)  CARLA ALVES DE OLIVEIRA
06)  CAROLINE JANUZZI PROBST
07)  CLARISSE RIBEIRO FERREIRA
08)  CRISTINA DOS SANTOS DE CASTRO
09)  DEISE DE SANT’ANA
10)  DIEGO AVELINO GOMES
11)  ELSIO DA SILVA OLIVEIRA
12)  ERICA SANTANA DA SILVA
13)  FABIANA MOURA
14)  FABIO DE SOUZA DO CARMO
15)  JACQUELINE DE LIMA CARDOSO
16)  JOSIANE RODRIGUES DE LIMA
17)  JUANITO NUNES ALVES
18)  JULIANA CRISTINA FIGUEIREDO CAILLEAUX
19)  KAHUNE NEVES CARDOSO DE SOUZA
20)  KATIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
21)  MARCILENE DA SILVA GAMA
22)  MARISA PIRES DA ROCHA
23)  OTAVIA DE FARIAS DA SILVA
24)  PATRICIA SOUSA DA SILVA
25)  PHILIPE FREIXO MOREIRA
26)  RAFAEL FERREIRA GOMES DE CARVALHO
27)  RAPHAEL GONÇALVES DE OLIVEIRA
28)  RENATO CIPRIANO DA SILVA
29)  RODRIGO DA ROCHA LIMA

CEJA - Centro Educacional José de Anchieta
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RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 1999 – SÉRIE  2º ANO DO ENS. MÉDIO

01)  ALINE LOURENÇO VIEIRA ANDRADE
02)  ANA LUCIA SEABRA DOS SANTOS
03)  BIANCA GUERRA CORREA ESTANISLAU
04)  BRUNA TAVARES MATOS
05)  CECILIA DA SILVA PURCINO
06   CRISTIANE NUNES SILVA
07)  FABIANA CRISTINA DOS SANTOS
08)  FELIPE DE ANDRADE E SILVA BRAGA
09)  FLAVIO PEIXOTO DA SILVA
10)  FRANCIANE PEREIRA DA SILVA
11)  GLAUCIO SOUZA COSTA
12)  ISAACSON ANCHIETA DA ROCHA
13)  JULIANA PINHO RODRIGUES
14)  LEANDRO SILVA DA COSTA
15)  LUCIANA COELHO LEITE
16)  LUIZ FERNANDES DIAS JUNIOR
17)  PATRICIA DE SANT’ANA MEDEIROS
18)  PAULO VITOR  DUARTE
19)  RENATA DA SILVA CRUZ
20)  RODRIGO CARDOSO FOLLY
21)  ROSEMERI FERNANDES RIBEIRO
22)  ROSIMERI DE MORAIS FEITOZA
23)  TATIANA MARIA GUERRA CORREA
24)  VALERIA PAULA DA SILVA SOARES
25)  VANESSA PEREIRA DA SILVA
26)  VANESSA PICOLO RODRIGUES
27)  VIVIAN PEREIRA DAS GRAÇAS
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RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 1999 –  SÉRIE 3º ANO DO ENS. MÉDIO

01)  ANDERSON PAIVA DA CRUZ
02)  BRUNO LUIZ CORDEIRO DOS SANTOS
03)  CARLOS HENRIQUE PAZ DE OLIVEIRA
04)  CINTIA PERES DE ARAUJO
05)  CRISTIANE RODRIGUES FERNANDES
06)  DANIELE DA ROCHA LIMA
07)  EDUARDO SANTOS DA CRUZ
08)  EMYGDIO SOUZA DOS SANTOS
09)  FABRICIA MOREIRA DE SOUZA
10)  FLAVIA DE MACEDO BARROS
11)  INAIA MARIZA DO NASCIMENTO
12)  JACQUELINE SANT’ANNA MEDEIROS
13)  JANAINA TELLINI DA COSTA
14)  KELLY CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
15)  KLEBER SANTOS DE SOUZA
16)  LUANA DOS SANTOS PEREZ
17)  LUCIANA DA CONCEIÇÃO SAAD
18)  MARCELLE FRETAS DA SILVA
19)  MAURICELHA ALVES SANTOS DE OLIVEIRA
20)  NATALIA MARTINS PEIXOTO
21)  PAULO CESAR MELLO MENDES
22)  PRISCILA DE MORAIS BASTOS
23)  RODOLFO DO VALE PAES
24)  ROSIANE DA SILVA
25)  SANDRA MARIANO GONÇALVES
26)  TANIA GONÇALVES RIBEIRO
27)  VANESSA MOTTA SILVA
28)  VANESSA SIQUEIRA VIANA
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RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2000 – SÉRIE: 1º ANO DO ENS. MÉDIO

1) ALAN ALCANTARA DE REZENDE LIMA
2) ALESSANDRO DA SILVA VILELA
3) ALINE CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS
4) ALINE GONÇALVES COSTA
5) AMANDA DA SILVA PETROVIT
6) ANDERSON DA SILVA PEDRO
7) ANDRE GONÇALVES OLIVEIRA DA SANTA
8) ASLLAN CABRAL DA SILVA M. BARRETO
9) BRUNO MARCELO SOUZA
10) CAROLINA CARNEIRO PIMENTEL
11) CINTHIA ANDRADE DA SILVA
12) DANIELE LEMOS DA SILVA
13) DEBORA FREIXO MOREIRA
14) DIOGO LIMA COLARES
15) EDSON PEREIRA DA CRUZ
16) ELAINE PEREIRA DA SILVA
17) FELIPE DE OLIVEIRA VIEIRA
18) FERNANDA MARTINS DA SILVA 
19) FRANKLIM LOBATO
20) GILENO OLIVEIRA PINTO
21) GLAUCIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
22) INDIARA FERNANDES DE ARAUJO
23) JOEL DA CRUZ FONTOURA
24) JULIANA DE LIMA MONTEIRO
25) KAHUNE NEVES CARDOSO DE SOUZA
26) KELLY CRISTINA SALVADOR 
27) LIGIA DO NASCIMENTO MODESTO
28) MARCELA CARVALHO DA SILVA
29) MARCELA FERNANDA FERREIRA LIMA
30) MARCIA DE LIMA FERNANDES 
31) MARCOS HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU
32) MONICA SILVA DE JESUS
33) MONIQUE SILVA DE SOUZA
34) NELSON SOEIRO ARAUJO JUNIOR
35) PRISCILA DA SILVA GANGA
36) PRISCILA DAS NEVES DA ROCHA
37) RAQUEL GONÇALVES FIGUERÊDO
38) REBECA GRACA COSTA
39) RODRIGO DA SILVA DO CANTO
40) ROGERIO BRANDÃO CALDAS
41) SUZANA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
42) TATIANA GONÇALVES RIBEIRO
43) THIAGO ROCHA PEIXOTO
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RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2000 – SÉRIE: 2º ANO DO ENS. MÉDIO

1) ADRIANA BRUM SANTOS
2) ADRIANO PEREIRA DA SILVA
3) ALEXANDRE NASCIMENTO DA CRUZ
4) ANDRESA TURETA DA SILVA
5) ARIANA RUIZ DELBONS
6) BRUNO ARAUJO DE OLIVEIRA
7) BRUNO FERREIRA VIEIRA
8) CARLA ALVES DE OLIVEIRA
9) CAROLINE JANUZZI PROBST
10) CLARISSSE RIBEIRO FERREIRA
11) DEISE DE SANT’ANA
12) DIEGO AVELINO GOMES
13) ERONILDA SANTANA DE SOUZA
14) FABIANA MOURA
15) FABIO DE SOUZA DO CARMO
16) ISABEL CRISTINA DE LIMA MOREIRA
17) JACQUELINE DE LIMA CARDOSO
18) JOSIANE RODRIGUES DE LIMA
19) JUANITO NUNES ALVES
20) JULIANA CRISTINA FIGUEIREDO CAILLEAUX
21) KATIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
22) LUIZ ALBERTO RODRIGUES GOMES
23) MARCILENE DA SILVA GAMA
24) PATRICIA SOUSA DA SILVA
25) PHILIPE FREIXO MOREIRA
26) RAPHAEL BARBOZA DE MENDONÇA
27) RAPHAEL GONÇALVES DE OLIVEIRA
28) REJANE DE OLIVEIRA BARBOSA
29) RENATO CIPRIANO DA SILVA
30) RODRIGO DA ROCHA LIMA
31) TALITA NOGUEIRA DE SOUZA
32) VANESSA DE OLIVEIRA VIEIRA
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RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2000 – SÉRIE: 3º ANO DO ENS. MÉDIO

1) ALINE LOURENÇO VIEIRA ANDRADE
2) ANA LUCIA SEABRA DOS SANTOS
3) BIANCA GUERRA CORREA ESTANISLAU
4) BRUNA TAVARES MATOS
5) CECILIA DA SILVA PURCINO
6) FABIANA CHRISTINA DOS SANTOS
7) FELIPE DE ANDRADE E SILVA BRAGA
8) FLAVIO PEIXOTO DA SILVA
9) FRANCIANE PEREIRA DA SILVA
10) GLAUCIO SOUZA COSTA
11) ISAACSON ANCHIETA DA ROCHA
12) JULIANA PINHO RODRIGUES
13) LUCIANA COELHO LEITE
14) LUIZ FERNANDES DIAS JUNIOR
15) PATRICIA DE SANT’ANA MEDEIROS
16) PAULO VITOR  DUARTE
17) RENATA DA SILVA CRUZ
18) ROSEMERI FERNANDES RIBEIRO
19) ROSIMERI DE MORAIS FEITOZA
20) TATIANA MARIA GUERRA CORREA
21) VALERIA PAULA DA SILVA SOARES
22) VANESSA PICOLO RODRIGUES
23) VIVIAN PEREIRA DAS GRACAS

CEJA - Centro Educacional José de Anchieta
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RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2001 – SÉRIE: 1º ANO DO ENS. MÉDIO

1) ADRIANE DOS RAMOS DE OLIVEIRA
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2) ALESSANDRO DA SILVA VILELA
3) ALINE DA ROCHA COSTA
4) BRUNO PINHEIRO DE ASSIS
5) CARINA DE ARAUJO DA SILVA
6) CESAR BERNARDO DA SILVA JÚNIOR
7) CLAÚDIO BRUM FERREIRA
8) CLEOMAR DE FRANÇA ROMÃO
9) CRISTINA RANGEL DA SILVA
10) DANIEL THIAGO ALVES
11) DANIELE PAIVA DA CRUZ
12) DANIELLE MACHADO DA COSTA
13) DIOGO MARCOLINO DE MATTOS
14) DOUGLAS CONCEIÇÃO DE ASSIS
15) ELIENE MARIA ALVES DA SILVA
16) FÁBIO ARLINDO DA SILVA JORDÃO
17) FÁBIO DA SILVA GARGANO
18) FABIO DO NASCIMENTO MODESTO
19) FELIPE SANTOS GENARO
20) FERNANDA SANTANA DE SOUZA
21) FERNANDA TAVARES BARCELOS
22) GABRIEL FERNANDES LOBO
23) GILBERTO NOBRE PASSOS PIRES
24) JACKSON DO NASCIMENTO FREITAS
25) JAMESON ANTONIO COSTA JUNIOR 
26) JENEFFER MARTHA RIBEIRO MARCELO
27) JOYCE DE ANDRADE PINHEIRO 
28) LIVIA FERREIRA DE PAULA
29) MARCELO DE REZENDE MARTINHO
30) MICHELE DOS SANTOS PELUZIO
31) MICHELE PEREIRA MOURA
32) PRISCILA DE SANT’ANA MEDEIROS
33) RAFAEL DE ALMEIDA DUARTE
34) RAFAEL FARIAS DO NASCIMENTO
35) RAFAELA DE ARAUJO TEIXEIRA
36) RAPHAEL MAGALHÃES PAULA
37) RAPHAELA DE MORAIS MASCARENHAS
38) RAQUEL GONÇALVES FIGUERÊDO
39) ROBERTA DA SILVA ALMEIDA
40) RODRIGO TEIXEIRA DUARTE
41) SORAIA DA SILVA DOS SANTOS
42) THAÍS SANTOS DA SILVA
43) THIAGO RAMOS DA SILVA
44) VANDERSON ROSA DE GOUVEIA
45) VANESSA DE SOUZA DE ALCANTARA
46) VICTOR HUGO SILVA DE ALMEIDA
47) WALLEM MENDES SOUZA
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RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2001 – SÉRIE: 2º ANO DO ENS. MÉDIO
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1) ALAN ALCANTARA DE REZENDE LIMA
2) ALINE CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS 
3) AMANDA DA SILVA PETROVIT
4) ANDERSON DA SILVA PEDRO
5) ANDRE GONÇALVES OLIVEIRA DA SANTA
6) BRUNO MARCELO SOUZA
7) CAROLINA CARNEIRO PIMENTEL
8) CINTHIA ANDRADE DA SILVA
9) DEBORA FREIXO MOREIRA
10) EDSON PEREIRA DA CRUZ
11) ELAINE PEREIRA DA SILVA
12) FABRÍCIO CRUZ ITAJAHI DE MOURA
13) FELIPE DE OLIVEIRA VIEIRA
14) FERNANDA MARTINS DA SILVA 
15) FRANKLIM LOBATO
16) GILENO OLIVEIRA PINTO
17) GLAUCIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
18) GLEICE COSTA DOS REIS
19) HERMÍNIA VIANA DA ROCHA
20) INDIARA FERNANDES DE ARAUJO
21) ISIS RODRIGUES DA SILVA
22) KAHUNE NEVES CARDOSO DE SOUZA
23) KELLY CRISTINA SALVADOR 
24) LIGIA DO NASCIMENTO MODESTO
25) LÍVIA DE MELO GOMES
26) LUIS CLAUDIO DO NASCIMENTO LOURENÇO SOUZA
27) MARCELA CARVALHO DA SILVA
28) MONIQUE SILVA DE SOUZA
29) NELSON SOEIRO ARAUJO JUNIOR
30) PRISCILA DAS NEVES DA ROCHA
31) REBECA GRACA COSTA
32) RODRIGO DA SILVA DO CARMO
33) SABRINA ALMEIDA DA SILVA
34) SUZANA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
35) THIAGO ROCHA PEIXOTO
36) VILMARA DIAS DA SILVA
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1) ADRIANA BRUM SANTOS
2) ADRIANO PEREIRA DA SILVA
3) ANDRESA TURETA DA SILVA
4) ARIANA RUIZ DELBONS
5) BRUNO ARAÚJO DE OLIVEIRA
6) BRUNO FERREIRA VIEIRA
7) CARLA ALVES DE OLIVEIRA
8) CAROLINE JANUZZI PROBST
9) CLARISSE RIBEIRO FERREIRA
10) DEISE DE SANT’ANA
11) DIEGO AVELINO GOMES
12) FABIANA MOURA
13) FABIO DE SOUZA DO CARMO
14) ISABEL CRISTINA DE LIMA MOREIRA
15) JACQUELINE DE LIMA CARDOSO
16) JOSIANE RODRIGUES DE LIMA
17) JUANITO NUNES ALVES
18) JULIANA CRISTINA FIGUEIREDO CAILLEAUX
19) KATIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
20) LUIZ ALBERTO RODRIGUES GOMES
21) MARCILENE DA SILVA GAMA
22) PATRICIA SOUSA DA SILVA
23) PHILIPE FREIXO MOREIRA
24) RAPHAEL BARBOZA DE MENDONÇA
25) RAPHAEL GONÇALVES DE OLIVEIRA
26) RENATO CIPRIANO DA SILVA
27) RODRIGO DA ROCHA LIMA
28) TALITA NOGUEIRA DE SOUZA
29) VANESSA DE OLIVEIRA VIEIRA
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1) AILTON RODRIGUES DOS SANTOS NETO
2) ALESSANDRA FERREIRA BATISTA
3) ANDERSOM MACHADO DA SILVA
4) ANDERSON DA SILVA FERREIRA
5) BIANCA DE OLIVEIRA QUÉRES
6) BRUNO LEONARDO DA SILVA LEITE
7) CLAYTON COELHO LEITE
8) CRISTIANE DE AGUIAR REZENDE
9) DAIANA BOMFIM BEZERRA
10) DAIANE BARBI RIBEIRO
11) DIEGO ALEXANDRE DA COSTA MENDONÇA
12) DIEGO FERREIRA VIEIRA
13) EDIANE DE SOUZA ESPINATO
14) FÁBIO DO NASCIMENTO MODESTO
15) GUILHERME DA COSTA NUNES
16) ISAQUE MORAES DA SILVA 
17) JACKSON DO NASCIMENTO FREITAS
18) JONAS STELMAN SILVA
19) JORGE DE SOUZA MARQUES JUNIOR
20) LÚCIA JULIANA SILVA DE SOUZA
21) MACIELE ALVES SANTOS DE OLIVEIRA
22) MARCELLO FERREIRA DA SILVA 
23) MARIANA RODRIGUES DE SOUSA
24) MONIQUE CARDOSO DUTRA
25) NATÁLIA RIBEIRO FERREIRA
26) PÂMELA FERNANDES BARROS SOUSA
27) RAPHAEL DORNELAS DA SILVA SOUZA
28) RODRIGO DA SILVA SOUZA
29) RODRIGO DOMINGOS DA SILVA
30) SILVIA PEREIRA DAS GRAÇAS
31) SUELEN TEIXEIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
32) TAÍS CALISTO DO NASCIMENTO
33) THAIS DA SILVA LOPES
34) VANESSA SILVA DE CARVALHO
35) VERONICA FERREIRA DA PAIXÃO
36) WAGNER LUIZ DA COSTA DA SILVA
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    RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2002– SÉRIE 1º  ANO DO ENS. MÉDIO– TURMA B

01)  BRUNA LUIZA FERREIRA VIEIRA
02)  BRUNA SOUSA DE MORAIS TAVARES
03)  DANIELE MORAES LEANDRO DA SILVA
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04)  DENISE SANT’ANA DA SILVA
05)  DIEGO DA ROCHA LIMA
06)  DIEGO DA SILVA VIEIRA
07)  DOUGLAS AGOSTINHO KAIZER
08)  FÁBIO MEDEIROS GENARO
09)  FERNANDA VIEIRA EVANGELISTA
10)  FLAVIANA DOS SANTOS ANSELMO
11)  FLÁVIO PICOLO RODRIGUES
12)  GISELLE RIBEIRO MALAQUIAS
13)  GLAUCIANE ALVES DA SILVA
14)  HALANA PINHEIRO DE OLIVEIRA
15)  KARINE ARAUJO BARBOSA
16)  LUANA APARECIDA AUGUSTO CORDEIRO
17)  MAICON ANDRADE DA SILVA
18)  MAIZA GOMES ALVES  BRAVO
19)  PRISCILA DA CUNHA CARVALHO
20)  PRISCILA DA SILVA PEREIRA
21)  RAFAELA VIANA MOREIRA
22)  SARAH LIVIA SENTPAUL JACOB
23)  SUELEN BRUM PEREIRA
24)  THAIS DA SILVA
25)  VANESSA DA SILVA PEREIRA
26)  VINÍCIUS FREITAS MOREIRA DE BRITTO
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RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2002 – SÉRIE: 2º ANO DO ENS. MÉDIO

1) ADRIANE DOS RAMOS DE OLIVEIRA
2) ALESSANDRO DA SILVA VILELA 
3) ALINE DA ROCHA COSTA
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4) BIANCA DOS SANTOS GUIMARÃES
5) BRUNO DO PRADO CORREIA TORRES
6) BRUNO PINHEIRO DE ASSIS
7) CESAR BERNARDO DA SILVA JÚNIOR
8) CRISTINA RANGEL DA SILVA
9) DANIEL RODRIGUES SOARES GODINHO
10) DANIEL THIAGO ALVES
11) DANIELE PAIVA DA CRUZ
12) DANIELLE MACHADO DA COSTA
13) DIOGO MARCOLIINO DE MATTOS
14) DIOGO PACHECO DE SOUSA
15) DOUGLAS CONCEIÇÃO DE ASSIS
16) ELAINE CRISTINA GOMES DA SILVA 
17) ELAINE MARIA ALVES DA SILVA
18) ELLEN PIRES DE CARVALHO DO AMARAL
19) FÁBIO DA SILVA GARGANO
20) FERNANDA SANTANA DE SOUZA
21) FERNANDA TAVARES BARCELOS
22) FLÁVIA COSTA BASTOS
23) GILBERTO NOBRE PASSOS PIRES
24) JAMESON ANTONIO COSTA JUNIOR 
25) JOSIANE DA SILVA DOS SANTOS 
26) JOYCE DE ANDRADE PINHEIRO
27) LISAMARA DA SILVA DIONISIO
28) LIVIA FERREIRA DE PAULA
29) LUANA DA CONCEIÇÃO MARÇULLO
30) MARCELO DE REZENDE MARTINHO
31) PRISCILA CARVALHO ALVES
32) RAFAEL DE ALMEIDA DUARTE 
33) RAFAELA MARQUES DE ARAÚJO TEIXEIRA
34) RAPHAEL MAGALHÃES PAULA
35) RAPHAELA DE MORAIS MASCARENHAS
36) RENATO MONFREDO
37) ROBERTA DA SILVA ALMEIDA
38) RODRIGO TEIXEIRA DUARTE
39) SORAIA DA SILVA DOS SANTOS
40) THIAGO RAMOS DA SILVA
41) WALLEM MENDES SOUZA
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RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2002 – SÉRIE 3º ANO DO ENS. MÉDIO

01)   ALLAN ALCANTARA  DE  REZENDE  LIMA
02)   ALINE CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS
03)   AMANDA DA SILVA PETROVIT
04)   ANDRÉ GONÇALVES OLIVEIRA DA SANTA
05)   BRUNO MARCELO SOUZA
06)   CAROLINA CARNEIRO PIMENTEL
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07)   CINTHIA ANDRADE DA SILVA
08)   DÉBORA FREIXO MOREIRA
09)   EDSON PEREIRA DA CRUZ
10)   ELAINE PEREIRA DA SILVA
11)   FABRICIO CRUZ ITAJAHY DE MOURA
12)   FELIPE DE OLIVEIRA VIEIRA
13)   FERNANDA MARTINS DA SILVA
14)   FRANKLIN LOBATO DA SILVA
15)   GILENO OLIVEIRA PINTO
16)   GLAÚCIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
17)   HERMÍNIA VIANA DA ROCHA
18)   INDIARA FERNANDES DE ARAUJO
19)   KAHUNE NEVES CARDOSO DE SOUZA
20)   LIGIA DO NASCIMENTO MODESTO
21)   LÍVIA DE MELO GOMES
22)   MARCELA CARVALHO DA SILVA
23)   MONIQUE SILVA DE SOUZA
24)   NELSON SOEIRO ARAÚJO JUNIOR
25)   PRISCILA DAS NEVES DA ROCHA
26)   REBECA GRAÇA COSTA
27)   RODRIGO DA SILVA DO CANTO
28)   VILMARA DIAS DA SILVA
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RELAÇÃO NOMINAL– ANO: 2003 – SÉRIE 1º ANO DO ENS. MÉDIO – TURMA A

01)  ALEXANDRE RAMOS DA SILVA
02)  ANA CRISTINA DIAS SOARES
03)  ANDERSOM  MACHADO DA SILVA
04)  ANDRÉ DE ALMEIDA DA SILVA
05)  BETHÃNIA MENÊZES DA SILVA
06)  BRUNA SANT’ANNA DA SILVA
07)  CAMILA LUIZ SAMARY
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08)  DENISE DA SILVA JUNGER
09)  DIEGO ALEXANDRE DA COSTA MENDONÇA
10)  DIEGO BARBOSA FERNANDES
11)  EDNELSON SILVA DA CONCEIÇÃO
12)  ELISÂNGELA ANSELMO DA SILVA
13)  FILIPE GONÇALVES DOS SANTOS
14)  GABRIELLE MOREIRA DE SOUZA
15)  GISELE COELHO LEITE
16)  ILANA DA SILVA DOMINGOS
17)  JONAS STELMAN SILVA
18)  KELLI PACIFICO DA ROCHA
19)  LAYS RODRIGUES SANTOS DE OLIVEIRA
20)  LORRAINI FERNANDES DE ARAUJO
21)  MARCELI MENDES PIXININE
22)  MICHELLE ALVES DE SOUZA 
23)  RAFAEL SIQUEIRA DE OLIVEIRA
24)  RENAN DE ANDRADE E SILVA BRAGA
25)  RODRIGO MARQUES PUPE
26)  ROSEANE FERREIRA ARAUJO
27)  RUTE ELEOTERIO DE ANDRADE
28)  SIGRID ALMEIDA DE SANT’ANNA
29)  SUELEN DOS SANTOS MUNIZ
30)  SUELEN RODRIGUES MARTINS DOS SANTOS
31)  TAMIRIS DA SILVA BARROS
32)  THIAGO REZENDE BARCELOS
33)  WAGNER LUIZ DA COSTA DA SILVA
34)  WALLACE MENDES SOUZA
35)  WESLEY BARBOSA LUIZ
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        RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2003 – SÉRIE: 1º ANO DO ENS. MÉDIO – TURMA: B

1) ALINE DAS DORES MAGALHÃES
2) BRUNO FRANCO TOLEDO
3) BRUNO MANHÃES DA SILVA
4) CAMILA PINHEIRO DE CARVALHO
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5) DIOGO MENDES BASTOS
6) HERMIGTON BERNARDINO DE SOUZA JUNIOR
7) LARISSA LIMA DE FARIAS
8) LEANDRO HENRIQUE SOARES SERPA
9) PIETRO GONÇALVES KRONEMBERGER
10) RAPHAEL INACIO GRAÇA
11) ROBERTO MALLET PINHEIRO JUNIOR
12) SALOMÃO DA SILVA OLIVEIRA
13) THAMIRIS MARIA DA NOBREGA
14) THIAGO MANHÃES LIMA
15) THIAGO MONTEIRO DA SILVA
16) VANESSA COSTA OLIMPIO
17) VICTOR  HUGO MOURÃO SILVA
18) VITOR DE LIMA GONZAGA
19) VÍTOR SANTANA DA SILVA
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RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2003 – SÉRIE: 2º ANO ENS. MÉDIO

1) AILTON RODRIGUES DOS SANTOS NETO
2) ALESSANDRA FERREIRA BATISTA
3) BRUNA  SOUSA DE MORAIS TAVARES
4) BRUNO LEONARDO DA SILVA LEITE
5) CARLA DA SILVA CABRAL
6) CLAYTON COELHO LEITE
7) CRISTIANE DE AGUIAR REZENDE
8) DANIELE MORAES LEANDRO DA SILVA
9) DENISE SANT’ANA DA SILVA
10) DIEGO DA ROCHA LIMA
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11) DIEGO DA SILVA VIEIRA
12) DIEGO FERREIRA VIEIRA
13) DOUGLAS AGOSTINHO KAIZER
14) EDIANE DE SOUZA ESPINATO
15) FABIO DO NASCIMENTO MODESTO
16) FABRICIO ALBINO MARQUES
17) FLAVIANA DOS SANTOS ANSELMO
18) FLÁVIO PICOLO RODRIGUES
19) GISELLE RIBEIRO MALAQUIAS
20) GLAUCIANE ALVES DA SILVA
21) GUILHERME DA COSTA NUNES
22) HALANA PINHEIRO DE OLIVEIRA
23) ISAQUE MORAES DA SILVA
24) JACKSON DO NASCIMENTO FREITAS
25) JORGE DE SOUZA MARQUES JUNIOR
26) LOUISI FERNANDA DOS SANTOS BRITO
27) LUANA APARECIDA AUGUSTO CORDEIRO
28) LÚCIA JULIANA SILVA DE SOUZA
29) MACIELE ALVES SANTOS DE OLIVEIRA
30) MAIZA GOMES ALVES BRAVO
31) MARIANA RODRIGUES DE SOUSA
32) MONIQUE CARDOSO DUTRA
33) PÂMELA FERNANDES BARROS SOUSA
34) PRISCILA DA CUNHA CARVALHO
35) PRISCILA DA SILVA PEREIRA
36) RAFAEL CHAVES QUEIROZ
37) RAFAELA VIANA MOREIRA
38) RAPHAEL DORNELAS DA SILVA SOUZA
39) RENATA DA CONCEIÇÃO CALVET DE SOUZA
40) RODRIGO DA SILVA SOUZA
41) SUELEN BRUM PEREIRA
42) SUELEN TEIXEIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
43) TAÍS CALISTO DO NASCIMENTO
44) VANESSA DA SILVA PEREIRA
45) VANESSA SILVA DE CARVALHO 
46) VERONICA FERREIRA DA PAIXÃO
47) VINÍCIUS FREITAS MOREIRA DE BRITTO
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RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2003 – SÉRIE: 3º ANO ENS. MÉDIO

1) ADRIANE DOS RAMOS DE OLIVEIRA
2) ALESSANDRO DA SILVA VILELA 
3) ALINE DA ROCHA COSTA
4) ANGELICA GUIMARÃES PEREIRA
5) ANGELIQUE DOS SANTOS DA SILVA
6) BIANCA DOS SANTOS GUIMARÃES
7) BRUNO DO PRADO CORREIA TORRES
8) BRUNO PINHEIRO DE ASSIS
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9) CESAR BERNARDO DA SILVA JUNIOR
10) CRISTINA RANGEL DA SILVA
11) DANIEL THIAGO ALVES
12) DANIELE PAIVA DA CRUZ
13) DANIELLE MACHADO DA COSTA
14) DIOGO MARCOLINO DE MATTOS
15) DIOGO PACHECO DE SOUSA
16) DOUGLAS CONCEIÇÃO DE ASSIS
17) ELAINE CRISTINA GOMES DA SILVA 
18) ELIENE MARIA ALVES DA SILVA
19) FERNANDA SANTANA DE SOUZA
20) FERNANDA TAVARES BARCELOS
21) FERNANDO DE SOUZA MEDEIROS BRANDÃO
22) FLÁVIA COSTA BASTOS
23) GEISE DE OLIVEIRA RIBEIRO
24) JAMESON ANTONIO COSTA JUNIOR 
25) JOSIANE DA SILVA DOS SANTOS 
26) JOYCE DE ANDRADE PINHEIRO
27) JULIANA GUIMARÃES DOS SANTOS
28) LIVIA FERREIRA DE PAULA
29) LUANA DA CONCEIÇÃO MARÇULLO
30) MARCELO DE REZENDE MARTINHO
31) PRISCILA CARVALHO ALVES
32) RAFAEL DE ALMEIDA DUARTE 
33) RAFAELA MARQUES DE ARAÚJO TEIXEIRA
34) RAPHAEL MAGALHÃES PAULA
35) RAPHAELA DE MORAIS MASCARENHAS
36) RENATO MONFREDO
37) ROBERTA DA SILVA ALMEIDA
38) RODRIGO TEIXEIRA DUARTE
39) SORAIA DA SILVA DOS SANTOS
40) THIAGO RAMOS DA SILVA
41) WALLEM MENDES SOUZA
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RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2002 – SÉRIE: 1º ANO TÉCNICO EM INFORMÁTICA

1) ADRIANE DOS RAMOS DE OLIVEIRA
2) ALESSANDRO DA SILVA VILELA 
3) BIANCA DOS SANTOS GUIMARÃES
4) BRUNO DO PRADO CORREIA TORRES
5) BRUNO PINHEIRO DE ASSIS
6) CESAR BERNARDO DA SILVA JUNIOR
7) DANIEL RODRIGUES SOARES GODINHO
8) DANIEL THIAGO ALVES
9) DANIELE PAIVA DA CRUZ
10) DANIELLE MACHADO DA COSTA
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11) DIOGO MARCOLINO DE MATTOS
12) DIOGO PACHECO DE SOUSA
13) DOUGLAS CONCEIÇÃO DE ASSIS
14) ELIENE MARIA ALVES DA SILVA
15) FÁBIO DA SILVA GARGANO
16) FERNANDA SANTANA DE SOUZA
17) FERNANDA TAVARES BARCELOS
18) GILBERTO NOBRE PASSOS PIRES
19) JAMESON ANTONIO COSTA JUNIOR 
20) JOYCE DE ANDRADE PINHEIRO
21) MARCELO DE REZENDE MARTINHO
22) RAFAEL DE ALMEIDA DUARTE 
23) RAFAELA MARQUES DE ARAÚJO TEIXEIRA
24) RAPHAEL MAGALHÃES PAULA
25) RENATO MONFREDO
26) ROBERTA DA SILVA ALMEIDA
27) THIAGO RAMOS DA SILVA
28) WALLEM MENDES SOUZA
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RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2002 – SÉRIE: 2º ANO TÉCNICO EM INFORMÁTICA

1) ALAN ALCANTARA DE REZENDE LIMA
2) ALINE CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS
3) ANDRÉ GONÇALVES OLIVEIRA DA SANTA
4) BRUNO MARCELO SOUZA
5) CAROLINA CARNEIRO PIMENTEL
6) DEBORA FREIXO MOREIRA
7) EDSON PEREIRA DA CRUZ
8) FERNANDA MARTINS DA SILVA 
9) FRANKLIN LOBATO DA SILVA
10) GILENO OLIVEIRA PINTO
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11) HERMÍNIA VIANA DA ROCHA
12) INDIARA FERNANDES DE ARAUJO
13) LIVIA DE MELO GOMES
14) MARCELA CARVALHO DA SILVA
15) NELSON SOEIRO ARAÚJO JUNIOR
16) RODRIGO DA SILVA DO CANTO
17) VILMARA DIAS DA SILVA

CEJA - Centro Educacional José de Anchieta
Rua Fragata, 67 – Éden - São João de Meriti – CEP: 25535-020- Tel.: 2756-2958/2656-0102

CNPJ: 27.596.717/0001-02 - Portaria de Reconhecimento 8606 – 07/ 03/ 88

RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2003 – SÉRIE 1º ANO TÉCNICO EM INFORMÁTICA

01)  AILTON RODRIGUES DOS SANTOS NETO
02)  ALESSANDRA FERREIRA BATISTA
03)  BRUNA SOUSA DE MORAIS TAVARES
04)  BRUNO LEONARDO DA SILVA LEITE
05) CLAYTON COELHO LEITE
06) CRISTIANE DE AGUIAR REZENDE
07)  DANIELE MORAES LEANDRO DA SILVA
08)  DIEGO DA ROCHA LIMA
09)  DIEGO DA SILVA VIEIRA
10)  DIEGO FERREIRA VIEIRA
11)  DOUGLAS AGOSTINHO KAIZER
12)  EDIANE DE SOUZA ESPINATO
13)  FABIO DO NASCIMENTO MODESTO
14)  FABRICIO ALBINO MARQUES
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15)  FLAVIANA DOS SANTOS ANSELMO
16)  FLÁVIO PICOLO RODRIGUES
17)  GLAUCIANE ALVES DA SILVA
18)  GUILHERME DA COSTA NUNES
19)  HALANA PINHEIRO DE OLIVEIRA
20)  ISAQUE MORAES DA SILVA
21)  JACKSON DO NASCIMENTO FREITAS
22)  JORGE DE SOUZA MARQUES JUNIOR 
23)  LOUISI FERNANDA DOS SANTOS BRITO
24)  LÚCIA JULIANA SILVA DE SOUZA
25)  MACIELE ALVES SANTOS DE OLIVEIRA
26)  MAIZA GOMES ALVES BRAVO
27)  MARIANA RODRIGUES DE SOUSA
28)  MONIQUE CARDOSO DUTRA
29)  PÂMELA FERNANDES BARROS SOUSA
30)  PRISCILA DA CUNHA CARVALHO
31)  RAFAEL CHAVES QUEIROZ
32)  RAFAELA VIANA MOREIRA
33)  RAPHAEL DORNELAS DA SILVA SOUZA
34)  RENATA DA CONCEIÇÃO CALVET DE SOUZA
35)  RODRIGO DA SILVA SOUZA
36)  SUELEN BRUM PEREIRA
37)  SUELEN TEIXEIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
38)  VINÍCIUS FREITAS MOREIRA DE BRITTO

CEJA - Centro Educacional José de Anchieta
Rua Fragata, 67 – Éden - São João de Meriti – CEP: 25535-020- Tel.: 2756-2958/2656-0102

CNPJ: 27.596.717/0001-02 - Portaria de Reconhecimento 8606 – 07/ 03/ 88

RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2003 – SÉRIE 2º ANO TÉCNICO EM INFORMÁTICA

01)  ADRIANE DOS RAMOS DE OLIVEIRA
02)  ALESSANDRO DA SILVA VILELA
03)  BIANCA DOS SANTOS GUIMARÃES
04)  BRUNO DO PRADO CORREIA TORRES
05)  BRUNO PINHEIRO DE ASSIS
06)  CESAR BERNARDO DA SILVA JUNIOR
07)  DANIEL THIAGO ALVES
08)  DANIELE PAIVA DA CRUZ
09)  DANIELLE MACHADO DA COSTA
10)  DIOGO MARCOLINO DE MATTOS
11)  DIOGO PACHECO DE SOUSA
12)  DOUGLAS CONCEIÇÃO DE ASSIS
13)  ELIENE MARIA ALVES DA SILVA
14)  FERNANDA SANTANA DE SOUZA
15)  FERNANDA TAVARES BARCELOS
16)  JAMESON ANTONIO COSTA JUNIOR
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17)  JOYCE DE ANDRADE PINHEIRO
18)  MARCELO DE REZENDE MARTINHO
19)  RAFAEL DE ALMEIDA DUARTE
20)  RAFAELA MARQUES DE ARAÚJO TEIXEIRA
21)  RAPHAEL MAGALHÃES PAULA
22)  RENATO MONFREDO 
23)  ROBERTA  DA SILVA ALMEIDA
24)  THIAGO RAMOS DA SILVA
25)   WALLEM MENDES SOUZA

Centro Educacional José de Anchieta
Rua Fragata, 67 – Éden - São João de Meriti – CEP: 25535-020- Tel.: 2756-2958/2656-0102

CNPJ: 27.596.717/0001-02 - Portaria de Reconhecimento 8606 – 07/ 03/ 88

        RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2004 – SÉRIE: 1º ANO TÉCNICO EM INFORMÁTICA

1) ALEXANDRE RAMOS DA SILVA
2) BETHÂNIA MENÊZES DA SILVA
3) BRUNO MANHÃES DA SILVA
4) CAMILA LUIZ  SAMARY
5) DENISE DA SILVA JUNGER
6) DIOGO MENDES BASTOS 
7) ELISÂNGELA ANSELMO DA SILVA
8) GABRIELLE MOREIRA DE SOUZA
9) HERMIGTON BERNARDINO DE SOUZA JUNIOR
10) JONAS STELMAN SILVA
11) JULIANY CAROLINI CASEMIRO DOS SANTOS
12) KELLI PACIFICO DO ROCHA
13) LEANDRO HENRIQUE SOARES SERPA
14) LORRAINI FERNANDES DE ARAUJO
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15) LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA
16) MARCELI MENDES PIXININE
17) MICHELLE ALVES DE SOUZA
18) RAFAEL SIQUEIRA DE OLIVEIRA
19) RAPHAEL INACIO GRAÇA
20) RENAN DE ANDRADE E SILVA BRAGA
21) RODRIGO MARQUES PUPE
22) ROSEANE  FERREIRA ARAUJO
23) RUTE ELEOTERIO DE ANDRADE
24) SIGRID ALMEIDA DE SANT’ANNA
25) SUELEN RODRIGUES MARTINS DOS SANTOS
26) THAMIRIS MARIA DA NOBREGA
27) THIAGO MANHÃES LIMA
28) VANESSA BORGES DE SOUZA VIANA
29) VICTOR HUGO MOURÃO SILVA
30) VITOR DE LIMA GONZAGA

Centro Educacional José de Anchieta
Rua Fragata, 67 – Éden - São João de Meriti – CEP: 25535-020- Tel.: 2756-2958/2656-0102

CNPJ: 27.596.717/0001-02 - Portaria de Reconhecimento 8606 – 07/ 03/ 88

RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2004 – SÉRIE: 2º ANO TÉCNICO EM INFORMÁTICA

1) AILTON RODRIGUES DOS SANTOS NETO
2) ALESSANDRA FERREIRA BATISTA
3) BRUNO LEONARDO DA SILVA LEITE
4) DANIELE MORAES LEANDRO DA SILVA
5) DIEGO DA ROCHA LIMA
6) DIEGO FERREIRA VIEIRA
7) DOUGLAS AGOSTINHO KAIZER
8) EDIANE DE SOUZA ESPINATO
9) FLAVIANA DOS SANTOS ANSELMO
10) FLÁVIO PICOLO RODRIGUES
11) GLAUCIANE ALVES DA SILVA
12) GUILHERME DA COSTA NUNES
13) HALANA PINHEIRO DE OLIVEIRA
14) ISAQUE MORAES DA SILVA
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15) JACKSON DO NASCIMENTO FREITAS
16) JORGE DE SOUZA MARQUES JUNIOR
17) LOUISI FERNANDA DOS SANTOS BRITO
18) LÚCIA JULIANA SILVA DE SOUZA
19) MACIELE ALVES SANTOS DE OLIVEIRA
20) MAIZA GOMES ALVES BRAVO
21) MARIANA RODRIGUES DE SOUSA
22) MONIQUE CARDOSO DUTRA
23) PÂMELA FERNANDES BARROS SOUSA
24) PRISCILA DA CUNHA CARVALHO
25) RAFAEL CHAVES QUEIROZ
26) RAPHAEL DORNELAS DA SILVA SOUZA
27) RODRIGO DA SILVA SOUZA
28) SUELEN BRUM PEREIRA
29) SUELEN TEIXEIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Centro Educacional José de Anchieta
Rua Fragata, 67 – Éden - São João de Meriti – CEP: 25535-020- Tel.: 2756-2958/2656-0102

CNPJ: 27.596.717/0001-02 - Portaria de Reconhecimento 8606 – 07/ 03/ 88
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CEJA - Centro Educacional José de Anchieta
Rua Fragata, 67 – Éden - São João de Meriti – CEP: 25535-020- Tel.: 2756-2958/2656-0102

CNPJ: 27.596.717/0001-02 - Portaria de Reconhecimento 8606 – 07/ 03/ 88

RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2002 – SÉRIE: 1º ANO TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA

1- ALINE DA ROCHA COSTA
2- CRISTINA RANGEL DA SILVA
3- ELLEN PIRES DE CARVALHO DO AMARAL
4- FLÁVIA COSTA BASTOS
5- JOSIANE DA SILVA DOS SANTOS 
6- LISAMARA DA SILVA DIONISIO
7- LIVIA FERREIRA DE PAULA
8- LUANA DA CONCEIÇÃO MARÇULLO
9- PRISCILA CARVALHO ALVES
10- RAPHAELA DE MORAIS MASCARENHAS
11- RODRIGO TEIXEIRA DUARTE
12- SORAIA DA SILVA DOS SANTOS
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RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2002 – SÉRIE: 2ºANO TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA

1) AMANDA DA SILVA  PETROVIT
2) CINTHIA ANDRADE DA SILVA
3) ELAINE PEREIRA DA SILVA
4) FABRÍCIO CRUZ ITAJAHY DE MOURA
5) FELIPE DE OLIVEIRA VIEIRA
6) GLAÚCIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
7) KAHUNE NEVES CARDOSO DE SOUZA
8) LIGIA DO NASCIMENTO MODESTO
9) MONIQUE SILVA DE SOUZA
10) PRISCILA DAS NEVES DA ROCHA
11) REBECA GRAÇA COSTA

RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2003– SÉRIE 1º  ANO TÉCNICO PATOLOGIA CLINICA

01)  CARLA DA SILVA CABRAL  
02)  DENISE SANT’ANA DA SILVA
03)  GISELE RIBEIRO MALAQUIAS
04)  LUANA APARECIDA AUGUSTO CORDEIRO
05)  PRISCILA DA SILVA PEREIRA
06)  TAÍS CALISTO DO NASCIMENTO
07)  VANESSA DA SILVA PEREIRA
08)   VANESSA SILVA DE CARVALHO
09)   VERONICA FERREIRA DA PAIXÃO

CEJA - Centro Educacional José de Anchieta
Rua Fragata, 67 – Éden - São João de Meriti – CEP: 25535-020- Tel.: 2756-2958/2656-0102

CNPJ: 27.596.717/0001-02 - Portaria de Reconhecimento 8606 – 07/ 03/ 88

   RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2003– SÉRIE 2º  ANO TÉCNICO EM  PATOLOGIA CLÍNICA

01)  ALINE DA ROCHA COSTA
02)  CRISTINA RANGEL DA SILVA
03)  FLÁVIA COSTA BASTOS
04)  JOSIANE DA SILVA DOS SANTOS
05)  LIVIA FERREIRA DE PAULA
06)  LUANA DA CONCEIÇÃO MARÇULLO
07)  PRISCILA CARVALHO ALVES
08)  RAPHAELA DE MORAIS MASCARENHAS
09)  RODRIGO TEIXEIRA DUARTE
10)  SORAIA DA SILVA DOS SANTOS
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RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2004 – SÉRIE: 1º ANO TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA

1) ALINE DAS DORES MAGALHÃES
2) ANA CAROLINA SOUZA DA SILVA
3) CAMILA PINHEIRO DE CARVALHO
4) DRIELLY ANDRÉIA DA SILVA LINHARES
5) JULCÉLIA CARVALHO DA CRUZ
6) LAYS RODRIGUES SANTOS DE OLIVEIRA
7) LORRANA VASCONCELLOS PEIXOTO
8) VANESSA COSTA OLIMPIO
9) WELLINGTON SIQUEIRA COELHO
10) WESLEY BARBOSA LUIZ
11) YULLA VASCONCELLOS PEIXOTO

RELAÇÃO NOMINAL – ANO: 2004 – SÉRIE: 2º ANO TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA

1) DENISE SANT’ANA DA SILVA
2) GISELLE RIBEIRO MALAQUIAS
3) LUANA APARECIDA AUGUSTO CORDEIRO
4) PRISCILA DA SILVA PEREIRA
5) TAÍS CALISTO DO NASCIMENTO
6) VANESSA DA SILVA PEREIRA
7) VANESSA SILVA DE CARVALHO 
8) VERONICA FERREIRA DA PAIXÃO
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